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Nº 0201014-03.2023.8.06.0029/50000 - Agravo Interno Cível - Acopiara - Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A - 
Agravante: Banco Olé Bonsucesso Consignado S/A - Agravada: Maria Sobreira Evangelista - Nos termos do art. 1.021, § 2.º, do 
CPC, intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta ao presente recurso no prazo de 15 (quinze) dias. 
Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora informadas no sistema. DESEMBARGADOR EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 
Relator - Advs: Carlos Fernando Siqueira Castro (OAB: 14326A/CE) - Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE)

DESPACHO

Nº 0157709-92.2019.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza - Agravante: Maria Irisneile Gadelha Sousa Costa - 
Agravante: Domingos José da Costa - Agravado: Coutinho Participações e Investimentos Ltda - Nos termos do art. 1.021, § 2.º, 
do CPC, intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta ao presente recurso no prazo de 15 (quinze) dias. 
Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora informadas no sistema. DESEMBARGADOR EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 
Relator - Advs: Janaina de Deus Pires Teixeira (OAB: 25474/CE) - Gabrielle Gadelha Costa (OAB: 23986/CE) - Daniela Nogueira 
da Silva Pimentel (OAB: 10856/CE) - Marcos Roberto Alves (OAB: 24001/CE) - José Ricardo de Araújo Antunes (OAB: 30872/
CE)

Nº 0631634-20.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza - Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A - Agravada: 
Ana Vitoria Carneiro de Souza - Custos legis: Ministério Público Estadual - Com efeito, concedo o agravante o prazo de 05 (cinco) 
dias para que seja realizado o recolhimento do preparo em dobro, nos termos do art. 1.007, §4.º, sob pena de não conhecimento 
deste recurso. Expedientes necessários. Fortaleza, 14 de dezembro de 2023 Exmo. Sr. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 
Relator - Advs: Nei Calderon (OAB: 114904/SP) - Ana Magna Carneiro Rocha - Gicelia Michaltchuk (OAB: 91676/RS)

DESPACHO

Nº 0628201-08.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza - Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda. - Agravada: Aurea Julieta Abreu Porto - Ante o exposto, julgo PREJUDICADO o agravo de instrumento interposto. 
Publique-se e intimem-se. Expedientes necessários. Fortaleza, 14 de dezembro de 2023. DESEMBARGADOR FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO Relator - Advs: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE) - Aline Porto Lima Campos (OAB: 
29080/CE)

ATAS DAS SESSÕES

1ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 01/2023

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 17 (dezessete) dia do mês de 
novembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 09h, 
teve lugar a 1ª Sessão Extraordinária. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Emanuel Leite Albuquerque, Raimundo Nonato Silva 
Santos, Francisco Mauro Ferreira Liberato – Presidente, José Ricardo Vidal Patrocínio e Carlos Augusto Gomes Correia, bem 
como a Exma. Sra. Dra. Ana Maria Gonçalves Bastos de Alencar – Procuradora de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Maria Cristina de 
Aguiar Costa – Defensora Pública. O Exmo. Sr. Des. Francisco Mauro Ferreira Liberato, cumprimentando a todos, declarou 
aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. Iniciando-se os 
trabalhos, os quais serão coordenados pela Bela Lia Karam Soares – matrícula 10021. – JULGAMENTOS: 01 - 0000813-
23.2009.8.06.0049 - Apelação Cível - Beberibe/2ª Vara. Apelante: Kadu Cícero Ciríaco Barroso. Apelada: Central Eólica Praias 
de Parajurú S.A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente 
Relator. Julgamento adiado para a sessão de 22 de novembro do ano em curso. 02 - 0013911-58.2016.8.06.0137 - Apelação 
Cível - Pacatuba/2ª Vara. Apelante: Maria Amélia Bandeira Dantas. Apelado: Bartolomeu Cardoso Silva. Relator: Des. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão de 
22 de novembro do ano em curso. 03 - 0167250-86.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelantes: 
Daniel Nogueira Barbosa Junior e outros. Apelada: Centro Fashion Empreendimentos Ltda. Relator: Des. EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão de 22 de 
novembro do ano em curso. 04 - 0038241-57.2007.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Agravante: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: José Carlos de Souza Júnior. Relator: Des. EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão de 22 de 
novembro do ano em curso. 05 - 0200407-47.2022.8.06.0086 - Apelação Cível - Horizonte/2ª Vara. Apelante: Itaú Unibanco 
Holding S/A. Apelado: Valglécio Fonseca da Silva. Relator: Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO. Síntese: Processo 
retirado de pauta pelo eminente Relator. 06 - 0200216-58.2022.8.06.0132/50001 - Agravo Interno Cível - Nova Olinda/Vara 
Única. Agravantes: A. A. Moreira Feitosa – ME e outros. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Relator: Des. FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 07 - 0050933-25.2020.8.06.0101 - 
Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível. Apelante: Renata Rodrigues Benigno. Apelado: Banco do Brasil S/A. Relator: Des. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 08 - 0456257-
52.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: José Orlando de Freitas Lima. Apelada: HPE Automotores 
do Brasil Ltda. Apelada: Porcino Imports Automóveis Ltda. Relator: Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO. Síntese: 
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 09 - 0200457-17.2022.8.06.0040 - Apelação Cível - Assaré/Vara Única. 
Apelante: Liliane Ferreira da Costa. Apelada: ÓTICAS PONTO DE VISTA. Relator: Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 10 - 0121335-14.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/20ª Vara Cível. Apelante: José da Silveira Jereissati. Apelado: Júlio Carlos Sampaio Neto. Relator: Des. EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 11 - 0170314-75.2016.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: LDI Administradora Ltda. Apelados: 
Germano Francisco de Almeida e Solange de Castro Almeida. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese do 
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início do julgamento: Dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os advogados de ambas as partes, Dr. Francisco 
Evandro Paz e Dr. Manoel Osvaldo Florêncio Batista. Na sequência, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor 
exame da matéria. Adiado o julgamento para sessão de 22 de novembro do ano em curso. 12 - 0080186-53.2009.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelantes: Reata Arquitetura & 
Engenharia Eireli e Jayme Sousa Leitão. Apelante: EBJ Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelados: Henrique Filipe Brites 
Marques e José Bento Jordão. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão de 
22 de novembro do ano em curso. 13 - 0467623-25.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA 
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: EBJ Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelado: Henrique Filipe Brites Marques. 
Apelado: José Bento Jordão. Apelados: Reata Arquitetura e Engenharia Ltda e Jayme Souza Leitão. Relator: Des. FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão 
de 22 de novembro do ano em curso. 14 - 0627709-16.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara de Família - 
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: A. V. F. G. Agravados: J. C. F. e M. E. C. de A. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Dispensada a leitura do relatório, fez sustentação oral a advogada da 
parte agravante, Dra. Carolina Rocha Cipriano Castelo (OAB/CE: 31.696). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.” 15 - 0630369-80.2023.8.06.0000 - Agravo 
de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Amanda Maria do Carmo 
Arruda. Agravada: P & G Imobiliária Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – 
Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após 
ponderação do eminente Relator o advogado da parte agravante, Dr. Eduardo Henrique Aguiar (OAB/CE: 12.736), se absteve da 
sustentação requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos 
do voto do Relator.” 16 - 0629875-21.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Tim S/A. Agravada: Associação dos Servidores do Ministério Público do Estado do Ceará – 
ASSEMPECE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Dispensada a leitura do relatório, fizeram 
sustentação oral os advogados de ambas as partes, Dr. Leonardo Montenegro Cocentino (OAB/PE: 32786) e Dr. Márcio Augusto 
Ribeiro Cavalcante (OAB/CE: 12359). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do Relator.” 17 - 0081250-69.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível - 
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: José Roberto Araújo Barreto Júnior. Apte/Apda: Construtora Colmeia 
S/A. Relator: Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. 
Julgamento adiado para a sessão de 22 de novembro do ano em curso. 18 - 0200240-43.2023.8.06.0038 - Apelação Cível - 
Araripe/Vara Única - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apda: Francisca Isidório de Andrade Freire. Apte/
Apda: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Relator: Des. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. Síntese: 
Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão de 22 de novembro do ano em curso. 19 - 
0200238-73.2023.8.06.0038 - Apelação Cível - Araripe/Vara Única - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apda: 
Maria do Socorro Ferreira Alencar. Apte/Apda: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE. Relator: Des. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão de 22 
de novembro do ano em curso. 20 - 0241397-78.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA 
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelantes: Alisson Gomes Ferreira e outro. Apelada: Embracon Administradora de Consórcio 
Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. 
Julgamento adiado para a sessão de 22 de novembro do ano em curso. 21 - 0139038-70.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/4ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Aptes/Apdos: Clóvis Rodrigues de Souza e Fábio 
Araújo de Holanda Souza. Apte/Apda: Toyota do Brasil Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese do 
início do julgamento: Dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os advogados de ambas as partes, Dr. Josias 
Conde Lima e Dra. Ana Laura Lemos Ferreira. Na sequência, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor exame 
da matéria. Adiado o julgamento para sessão de 22 de novembro do ano em curso. 22 - 0050932-40.2020.8.06.0101 - Apelação 
Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Renata 
Rodrigues Benigno. Relator: Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo 
eminente Relator. 23 - 0202108-20.2022.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Luiz Guilherme de Oliveira. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Relator: Des. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão de 
22 de novembro do ano em curso. 24 - 0200737-84.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA 
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Francisca Linda da Silva. Apelado: Itaú Unibanco S/A. Relator: Des. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão de 
22 de novembro do ano em curso.  25 - 0201295-24.2022.8.06.0051 - Apelação Cível - Boa Viagem/2ª Vara. Apelante: Caetano 
Matias. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de 
mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão de 22 de novembro do ano em curso. 26 - 0003364-
44.2015.8.06.0120 - Apelação Cível - Marco/Vara Única – (PEDIDO DE VISTA). Apelante: Ancila de Maria Soeiro de Holanda. 
Apelado: Manoel Airton Osterno. Relator: Des. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. Síntese: Vista Renovada. 27 - 0003365-
29.2015.8.06.0120 - Apelação Cível - Marco/Vara Única– (PEDIDO DE VISTA). Apelante: Ancila de Maria Soeiro de Holanda. 
Apelado: Manoel Airton Osterno. Relator: Des. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. Síntese: Vista Renovada. 28 - 0003363-
59.2015.8.06.0120 - Apelação Cível - Marco/Vara Única - (PEDIDO DE VISTA). Apelante: Ancila de Maria Soeiro de Holanda. 
Apelado: Manoel Airton Osterno. Relator: Des. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. Síntese: Vista Renovada. 29 - 0637567-
08.2022.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível - (PEDIDO DE VISTA). Agravante: Motovel Motos e 
Veículos Ltda. Agravada: Sobral Motos Veículos Ltda. Relator: Des. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. Síntese: Vista 
Renovada. 30 - 0115154-60.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível - (PEDIDO DE VISTA). Apelantes: 
Helane Maria Araujo de Matos e Kely Araujo de Almeida. Apelada: Hapvida Assistência Médica Ltda. Relator: Des. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. Síntese: Vista Renovada. 31  - 0004976-19.2017.8.06.0032 - Apelação Cível - Amontada/Vara Única 
- (PEDIDO DE VISTA). Apelantes: David Lima de Carvalho Rocha e Francinaldo Jerônimo dos Santos. Apelado: Francisco 
Oliveira Rebouças. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Vista Renovada. 32 - 0005424-
89.2017.8.06.0032 - Apelação Cível - Amontada/Vara Única - (PEDIDO DE VISTA). Apelantes: David Lima de Carvalho Rocha e 
Marcia Brasil de Carvalho Rocha. Apelado: Francisco Oliveira Rebouças. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. 
Síntese: Vista Renovada. 33 - 0845995-70.2014.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível - (PEDIDO 
DE VISTA). Agravantes: Francisco Jesus Máximo e Zulmira Maria Máximo. Agravada: Construtora G&F Ltda. Relator: Des. 
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CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Vista Renovada. Processo retirado de pauta para republicação. 33 - 0278822-
08.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em 
Direitos Creditórios Não Padronizados. Apelado: Francisco Roberto Cipriano Lima. Relator: Des. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão de 22 de novembro do 
ano em curso. 34 - 0091481-58.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Marc Hoffmann. Apelado: 
Dayvis de Oliveira Lopes. Relator: Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO. Síntese: Processo retirado de mesa pelo 
eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão de 22 de novembro do ano em curso. 35 - 0300010-29.2000.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelados: José Augusto Ximenes de Frias e Sérgio de 
Paiva Ximenes. Relator: Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente 
Relator. Julgamento adiado para a sessão de 22 de novembro do ano em curso. 36 - 0020330-59.2019.8.06.0147 - Apelação 
Cível - Senador Pompeu/2ª Vara. Apelante: Rosália Sá Maciel Jorge. Apelado: Banco do Brasil S/A. Relator: Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão 
de 22 de novembro do ano em curso. 37 - 0000044-32.2010.8.06.0032 - Apelação Cível - Amontada/Vara Única. Apelante: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apeladas: Ritiane Bonifácio da Silva e outras. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA. Síntese: Iniciado o julgamento pelo sistema provisório, o eminente Relator apresentou voto pelo conhecimento e 
desprovimento do Apelo. Em sessão, o Exmo. Sr. Des. Emanuel Leite Albuquerque pediu vista dos autos para melhor exame da 
matéria. 38 - 0134409-72.2017.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Agravante: Carlos Henrique 
Pompeu Rodrigues. Agravada: Luciana Nogueira de Melo Ramalho. Agravada: Ana Elvira Vieira de Freitas. Relator: Des. 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta para republicação. 39 – 0628158-71.2023.8.06.0000 – 
Habeas Corpus Cível. Impetrante: Dr. Nunes Ramos de Lima. Paciente: F. G. B. J. Impetrado: Juízo de Direito da 8ª Vara de 
Família da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, nos termos do voto do Relator”. 40 – 0002079-07.2023.8.06.0000 – 
Conflito de Competência. Suscitante: Juízo de Direito da 9ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de 
Direito da 16ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflto para declarar competente o juízo suscitante, nos termos do voto do 
Relator”. 41 – 0634132-89.2023.8.06.0000 – Habeas Corpus Cível. Impetrante: Dr. Ernandes Paulino Gomes Sousa. Paciente: 
F. D. L. C. Impetrado: Juízo de Direito da 8ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 
– Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Relator”. 42 
- 0424384-20.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelada: 
CVB Comercio de Vidros Beneficiados Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Relator, 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 43 - 0637210-
96.2020.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de 
Falências do Estado do Ceará. Embargante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Embargada: Massa Falida de Uzzo 
Indústria de Confecções Ltda EPP. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Relator, RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO,  em virtude do impedimento legal superveniente do Exmo. Sr. 
Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 44 - 0399605-49.2010.8.06.0001/50000 - Agravo Interno 
Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravada: Só Persianas do Ceara Ltda. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO,  em virtude do impedimento legal superveniente do Exmo. Sr. Des. FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator”. 45 - 0200505-50.2023.8.06.0101/50000 - Agravo Interno Cível - Itapipoca/2ª Vara 
Cível. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: Nivardo Santos de Sousa. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO,  em virtude do impedimento legal superveniente do Exmo. Sr. Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO 
– Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator”. 46 - 0666636-54.2000.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Agravante: BB 
Administradora de Cartões de Crédito S/A. Agravado: Francisco Victor de Carvalho Fontenele. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Relator”. 47 - 0009668-93.2012.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/Vara Única. Apelante: Central Eólica 
Flexeiras I S/A. Apelado: Francisco Alberto Ferreira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – 
Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 48 - 0008340-
94.2013.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/Vara Única. Apelante: Central Eólica Flexeiras I. S.A. Apelados: Antônio Lopes 
Sobrinho e Zélia de Sousa Lopes. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Relator, RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 49 - 0008267-25.2013.8.06.0175 - 
Apelação Cível - Trairi/Vara Única. Apelante: Central Eólica Guajirú S/A. Apelados: Maria Eroniza Barroso Viana e Fábio José 
Tolentino Viana. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 50 - 0008141-72.2013.8.06.0175 - Apelação 
Cível - Trairi/Vara Única. Apelante: Central Eólica Mundaú S/A. Apelados: Bernhard Johann Petermuller e Joana Darc Petermuller. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 51 - 0635892-44.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível 
- Caucaia/2ª Vara Cível. Agravante: Meridiano - Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Multisegmentos - Não 
Padronizado. Agravados: F E B Sousa – ME e outros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – 
Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 52 - 
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0124017-10.2016.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: Dacira Alves de Lima 
Alexandrino. Agravado: Banco Volkswagen S/A. Agravada: Cardif do Brasil Vida e Previdência S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Relator”. 53 - 0629648-65.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Crato/2ª Vara Cível. Agravante: B. 
V. E. de B. R. P. A. P. V. E. Agravada: U. do C. - C. de T. M. LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 54 - 0635938-
96.2022.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: Schipper Consultoria Internacional 
Comércio Indústria Importação e Exportação Ltda. Agravada: CD Restaurante Eireli - ME (Armando Bistrô). Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator”. 55 - 0622660-91.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Sobral/2ª Vara de 
Família e Sucessões. Agravante: B. S. G. R. P. C. C. da S. Agravado: A. P. G. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator”. 56 - 0002421-34.2019.8.06.0137 - Apelação Cível - Pacatuba/2ª Vara. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: 
Francisco Castelo de Lima. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Relator, RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 57 - 0055040-45.2021.8.06.0112 
- Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível. Apelante: Maria José Taveira Silva. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 58 - 0202882-28.2022.8.06.0101 - Apelação Cível - 
Itapipoca/2ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Benedita Ângela Magalhães dos Santos. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de vot

1ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 20/2023

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 7 (sete) dias do mês de junho do ano de 
2023 (dois mil e vinte e três), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 20ª 
Sessão Ordinária. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Emanuel Leite Albuquerque, Francisco Mauro Ferreira Liberato - Presidente, 
José Ricardo Vidal Patrocínio, Carlos Augusto Gomes Correia e Raimundo Nonato Silva Santos, bem como a Exma. Sra. Dra. 
Luzanira Maria Formiga - Procuradora de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Maria Cristina de Aguiar Costa – Defensora Pública. O 
Exmo. Sr. Des. Francisco Mauro Ferreira Liberato, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à 
aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão 
coordenados pela B.ela Lia Karam Soares – matrícula 10021. – JULGAMENTOS: 01 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050194-
60.2020.8.06.0163 DE SÃO BENEDITO. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Apelada: Zuleide Félix de Lima 
Batista. Relator: O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese da decisão: Após anunciado o processo, 
decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor exame. Adiado o julgamento para sessão do dia 14 de junho do ano 
em curso. 02 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051569-54.2021.8.06.0101 DE ITAPIPOCA. Apelante: Antônio Vicente dos Santos. 
Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Relator: O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese da 
decisão: Após anunciado o processo, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor exame. Adiado o julgamento 
para sessão do dia 14 de junho do ano em curso. 03 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0638538-27.2021.8.06.0000 DE 
FORTALEZA. Agravante: A. G. de Q.. Agravada: A. L. Q.. Relator: O Exmo. Sr. Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese 
da decisão: Após anunciado o processo, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor exame. Adiado o julgamento 
para sessão do dia 14 de junho do ano em curso. 04 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0238207-73.2022.8.06.0001 DE FORTALEZA. 
Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: José Edson Arruda Filho. Relator: O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO – Síntese da decisão: Após anunciado o processo, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor exame. 
Adiado o julgamento para sessão do dia 14 de junho do ano em curso. 05 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002868-97.2011.8.06.0041 
DE AURORA. Apelante: Francisco Fernandes de Oliveira. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Relator: O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Síntese da decisão: Após anunciado o processo, decidiu o eminente Relator 
retirá-lo de mesa para melhor exame. Adiado o julgamento para sessão do dia 14 de junho do ano em curso. 06 – APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0286744-03.2022.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: M. S. G.. 
Relator: O Exmo. Sr. Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –  Síntese da decisão: Após anunciado o processo, decidiu o 
eminente relator retirá-lo de pauta. Autos devolvidos ao Gabinete.  07 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054250-61.2021.8.06.0112 DE 
JUAZEIRO DO NORTE. Apelante: U. do C. - F. das S. C. M. do E. do C. LTDA. Apelado: J. L. F. P. - Representado por: M. N. N. 
F. P.. Relator: O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese da decisão: Após anunciado o processo, decidiu 
o eminente relator retirá-lo de pauta. Autos devolvidos ao Gabinete. 08 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0641661-
96.2022.8.06.0000 DE FORTALEZA. Agravante: AMIL - Assistência Médica Internacional S/A. Agravado: Antônio Ney Fonseca 
Achilles. Relator: O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese da decisão: Após anunciado o processo, 
decidiu o eminente relator retirá-lo de pauta. Autos devolvidos ao Gabinete. 09 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0640309-
06.2022.8.06.0000 DE FORTALEZA. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Elisabeth 
Meybom da Rocha - Repr. Legal: Pedro de Paulo da Rocha. Relator: O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 
Síntese da decisão: Após anunciado o processo, decidiu o eminente relator retirá-lo de pauta. Autos devolvidos ao Gabinete. 10 
– APELAÇÃO CÍVEL Nº 0627158-39.2000.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apte/Apdo: Eraldo Salustiano de Moura. Apte/Apdo: José 
Falcão Queiroz. Relator: O Exmo. Sr. Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese da decisão: Após anunciado o 
processo, decidiu o eminente relator retirá-lo de pauta. Autos devolvidos ao Gabinete. 11 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0634144-40.2022.8.06.0000 DE AQUIRAZ. Agravante: Condomínio Aquiraz Riviera. Agravado: Francisco Rogério de Sousa 
Silva. Relator: O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Síntese da decisão: Após anunciado o processo, 
decidiu o eminente relator retirá-lo de pauta. Autos devolvidos ao Gabinete. 12 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0121793-


